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1. INTRODUÇÃO

 Podemos definir TAXONOMIA como a ciência da técnica de classificação, descrição e 

identificação de dados. 

 Em razão das determinações do Conselho Nacional de Justiça, tem sido implementado no 

Tribunal de Justiça do Espírito Santo, paulatinamente, a descrição e identificação das Ações, 

Processos e Procedimentos em CLASSES, ASSUNTOS e MOVIMENTOS. 

 Diante da iminente implementação da Taxonomia Movimentos no âmbito da Primeira 

Instância do Tribunal de Justiça do Espírito Santo e visando resguardar informações pretéritas e 

futuras, bem como a excelência do serviço público, foi desenvolvido o  presente manual.

 O presente manual visa permitir a capacitação de usuários do sistema de gerenciamento de 

processo de primeiro grau - EJUD. Foi elaborado pelo Comitê Gestor de Taxonomia em conjunto 

com o Grupo Multidisciplinar de implantação da Tabela Processual de Movimentos, com a 

participação ativa de servidores representantes dos diversos segmentos do Poder Judiciário no 

âmbito do Primeiro e Segundo Graus, visando a uniformização de rotinas. 
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 A classe processual se refere ao procedimento adotado na esfera judicial ou administrativa 

para atender o pedido. O assunto processual se refere à matéria ou aos temas discutidos nos 

processos. A movimentação processual é o registro dos procedimentos e rotinas dos atos 

processuais que impulsionam o processo.

 Assim, ao utilizar o Sistema Ejud, para fins de registro dos procedimentos e rotinas dos atos 

processuais que impulsionam o processo, destacamos algumas mudanças a serem absorvidas 

pelos usuários:

 Substituição da expressão ANDAMENTO pela expressão MOVIMENTO;

 Identificação da necessidade de inserção de COMPLEMENTOS aos movimentos. A 

padronização implicou no uso de expressões genéricas que podem descrever a 

realização de múltiplos atos, que poderão ser distinguidos a partir dos complementos. 

Exemplo: Ofício Expedido, Mandado Expedido e Carta Precatória Expedida, que 

representam três andamentos no Ejud, serão substituídos por um único movimento, 

qual seja, “Expedição de (...)”, passando os tipos de documentos a serem 

complementos de um movimento.

 Substituição de andamentos “futuros" por movimentos descritivos de procedimento e 

rotinas previamente realizados.

 

 Conforme Resolução nº 46/2007 do CNJ que determinou a criação da padronização de 

classes, assuntos e movimentações processuais que tem entre seus objetivos:

1. Melhorar a administração da justiça e a prestação da atividade jurisdicional;

2. Definir padrões de interoperabilidade a serem utilizados no Poder Judiciário; 

3. Padronizar as tabelas básicas de classificação processual, movimentação e fases 

processuais, assuntos e partes;

4. Permitir a extração de dados estatísticos mais precisos e melhor uso da informação 

processual, essenciais à gestão do Poder Judiciário.

2. TAXONOMIA: CLASSES, ASSUNTOS E MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

5Manual de Taxonomia                                                                                                                                                                                                                                                          Página

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo



 A Tabela Unificada de Movimentação Processual descreve movimentos mínimos e 

obrigatórios, suficientes à identificação das fases do processo, tempo de tramitação, resultado dos 

julgamentos (procedente, improcedente), etc. É composta, precipuamente, por andamentos 

processuais relevantes à extração de informações gerenciais.

 Em seu artigo 5º a Resolução 46/2007, define que:

a) A tabela unificada de CLASSES não poderá ser alterada ou complementada pelos 

tribunais sem anuência prévia e expressa do Conselho Nacional de Justiça.

b) A tabela unificada de ASSUNTOS processuais poderá ser complementada pelos tribunais 

a partir do último nível (detalhamento), com encaminhamento dos assuntos incluídos ao 

Conselho Nacional de Justiça para análise de adequação e eventual aproveitamento da 

tabela nacional.

c) A tabela unificada de MOVIMENTOS poderá ser complementada pelos tribunais com 

outros movimentos, desde que: os movimentos reflitam andamento processual ocorrido 

e não mera expectativa de movimento futuro. Os movimentos acrescidos deverão ser 

encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça para eventual aproveitamento na tabela 

nacional.

 A Tabela Unificada de Movimentação Processual descreve movimentos mínimos e 

obrigatórios, suficientes à identificação das fases do processo, tempo de tramitação, resultado dos 

julgamentos (procedente, improcedente) etc. É composta, precipuamente, por andamentos 

processuais relevantes à extração de informações gerenciais.

 A Tabela Unificada de Movimentação Processual também está estruturada em níveis, 

assim como as Tabelas de Classe e de Assuntos. 

 No nível 1, foram criadas as categorias “magistrado” e “serventuário”, delas constando os 

movimentos que mais se relacionam com as atribuições funcionais de cada um desses 

profissionais. Trata-se, contudo, de divisão meramente metodológica, sem nenhuma vinculação 

com a divisão de trabalho interna de alimentar o sistema com os andamentos processuais, a cargo 

de cada tribunal. 

 O nível 2 da categoria Magistrados está dividido entre as subcategorias Decisão, Despacho 

e Julgamento. Cumpre registrar que o critério utilizado para definir se o ato é decisão ou despacho 

é a existência - ou não - da previsão de recurso contra o ato praticado. Sendo irrecorrível, ou 

atacável apenas mediante impugnação específica, será considerado despacho. Ao contrário, 

cabendo recurso, o ato foi caracterizado como decisão. 

 No nível 2 da categoria Serventuário estão as subcategorias Arquivista, Contador, 

Distribuidor, Escrivão / Diretor de Secretaria / Secretário Jurídico e Oficial de Justiça. 

 Os movimentos a serem lançados nos processos são os mais especificados da Tabela, 

descritos a partir do nível 3, nas duas categorias, ou seja, os movimentos (atos) efetivamente 

praticados pelos usuários e descritivos e suficientes à identificação das fases do processo, tempo 

3. ORIENTAÇÕES GERAIS DA TABELA UNIFICADA DE MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL
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de tramitação, resultado dos julgamentos. 

 Destaque-se, novamente, que alguns movimentos dependerão da inserção de 

COMPLEMENTOS, pois padronização implicou no uso de expressões genéricas que podem 

descrever a realização de múltiplos atos, que poderão ser distinguidos a partir dos complementos. 

OBSERVAÇÃO: Exemplo da necessidade de inclusão de complementos é o movimento 

“Expedição de (...)”, passando os tipos de documentos (ofício, carta precatória, mandados) a 

condição de complementos de um movimento.

 Possíveis acréscimos de movimentos e complementos, permitidos pelo artigo 5º da 

Resolução 46/2007 do CNJ, deverão respeitar esta estrutura, e as sugestões deverão ser 

encaminhadas ao Comitê Gestor de Taxonomia do TJES.
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 A substituição dos ANDAMENTOS pelos MOVIMENTOS impôs a criação de uma Tabela de 

Correlação entre os andamentos previstos no Sistema Ejud e os Movimentos existentes nas 

Tabelas Unificadas do CNJ. 

 Como em algumas hipóteses de andamentos sem correlação com os movimentos 

existentes nas Tabelas Unificadas do CNJ, verificou-se a necessidade de criação de movimentos. 

Contudo, como já esclarecido anteriormente a criação de movimentos, apesar de permitida pelo 

CNJ depende de aprovação do Comitê Gestor de Taxonomia do TJES.

 Capitulação legal: Portaria nº 001/2015 - Data de disponibilização DJES: 14/05/2015 c/c o 

item 7.1 do Manual de Taxonomia CNJ - Versão 13/03/14

 Art. 2º Tratando-se de questões que requeiram a modificação das Tabelas Processuais 

Unificadas, a solicitação deverá ser ENDEREÇADA ao Comitê Gestor estadual, acompanhada do 

seguinte DETALHAMENTO:

a) o tipo de item a ser modificado (se classe, assunto ou movimento);

b) o tipo de operação sugerida (se inclusão, alteração, exclusão ou ativação);

c) a indicação na tabela da modificação (item a ser modificado);

d) a descrição da sugestão, com o motivo da modificação (por qual razão é necessária a 

modificação), a legislação aplicável (fundamento legal), a indicação da relevância 

estatística da modificação (inclusive se há meta, resolução ou indicador nacional) e o 

glossário do item (hipóteses de uso)

e) o detalhamento para o ramo da justiça do tribunal proponente (a aplicação aos demais 

ramos da justiça será apreciada pelo comitê).

Parágrafo único. Na ausência de quaisquer dos requisitos em epígrafe, sujeita-se o pedido 

ao indeferimento liminar.

 Com a conversão de Andamentos em Movimentos ter-se-á uma mudança de paradigma, e 

para evitarmos prejuízos aos usuários e às informações, foi desenvolvida uma tabela de 

conversão dos andamentos existentes em movimentos. Vide Anexo III.

4. TABELA DE PARA 
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MÓDULO CARTÓRIO
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5. Tramitação > Movimentos

 O Sistema Ejud permite a inclusão de movimentos automáticos e movimentos por inserção 

individualizada. A tela objeto da presente análise permite a inserção de movimentos não 

automáticos. 

 A tela de inclusão de andamentos será substituída por tela de inclusão de movimentos, 

tendo sido realizada a mudança de layout da tela como se observa das telas a seguir. (Figuras 001 

e 002)

Figura 001

Figura 002
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 A nova tela de inserção de movimentos/andamentos apresenta modificação em seu 

cabeçalho permitindo a movimentação de escaninhos e inclusão de prazo a partir da mesma tela, 

evitando retrabalho. 

 A inclusão dos movimentos obedecerá a tabela DE-PARA, apresentada no Anexo III e em 

algumas situações a inclusão dos movimentos exigirá a inclusão de complementos. 

 Exemplificativamente apresentamos a substituição do ANDAMENTO "Ofício Expedido" 

pelo MOVIMENTO "Expedição de documentos". O Movimento Expedição (60) dependerá da 

inclusão do complemento "Tipo de Documento", que listará entre outras a opção "ofício". (Figuras 

003 e 004)

Figura 003

Figura 004



 O campo observação poderá ser usado para incluir a numeração do ofício expedido ou 

outra informação essencial para a complementação do movimento. 

  Além do movimento "Expedição...", também exigem complementos os movimentos os 

seguintes movimentos:

 Conclusos # {tipo de conclusão}

 Decorrido prazo de # {nome da parte} # {data}

 Deliberado em sessão # {tipo de deliberação}

 Entrega definitiva de autos # {nome da parte}

 Expedição de # {tipo de documento}

 Juntada de # {tipo de documento}

 Juntada de petição de #{tipo de petição}

 Leilão ou praça # {situação da audiência} em/para {data hora} # {local}

 Mandado devolvido # {resultado}

 Ofício devolvido # {resultado}

 Publicado # {ato publicado} # {data}

 Realizado cálculo de Multa Penal # {nome da parte}

 Realizado cálculo de Pena Pecuniária # {nome da parte}

 Redistribuído por # {tipo de distribuicao redistribuicao} em razão de {motivo}

 Republicado # {ato publicado} em # {data}

 Retificada a autuação # {tipo de alteração}

 Transitado em julgado # {data} 

 Abaixo do campo de inclusão de "observação:" foi inserida a opção  "Definir 

escaninho/prazo após a inclusão do movimento", caso a opção esteja habilitada, a cada inserção 

de movimentos será aberto uma tela (pop up) que permitirá movimentação de escaninhos  e/ou 

inclusão de prazos. Destarte, para otimizar a inclusão de movimentos e movimentação/gestão dos 

processos a opção escaninho e prazo aparece no Cabeçalho e no Rodapé da tela de movimentos. 

OBSERVAÇÃO: Na tela de andamentos o primeiro botão apresentado é de "Excluir Último 

Andamento", na nova tela de movimentos o primeiro botão é de "Incluir movimentos." 
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6. Tramitação > Remessa

 O glossário das Tabelas Unificadas do CNJ distingue os conceitos de "carga" e " remessa": 

(Figura 006) 

CARGA - "Indica a entrega dos autos em carga ou vista a agentes externos, como 

advogados privados ou públicos, Defensoria Pública, Ministério Público. Define a 

transferência de responsabilidade pelos autos físicos do Escrivão para o destinatário. No 

Processo Eletrônico aplica-se aos documentos arquivados em Cartório (§ 5º do art. 11 L 

11.419/2006)". 

REMESSA - "Indica a remessa interna (contadoria, oficial de justiça, etc) ou externa (fora 

do órgão jurisdicional, outras varas, tribunais, etc) de autos. Não deve ser confundida 

com carga/vista, ou com a conclusão ao magistrado. Marca a transferência de 

responsabilidade pelos autos do escrivão ao próximo portador." 

 A tela de "Carga de Documentos - Remessa" apresentará modificações em razão das 

distinções entre os conceitos remessa e carga. A principal modificação é a necessidade de escolha 

entre os "tipos" de remessa (interna, redistribuição , externa e carga/vista), que determinará o 

destinatário da remessa. A segunda modificação é a necessidade de inserção do motivo da 

remessa ou carga/vista. 

 REMESSA INTERNA - terá como destinatários os órgão/secretarias/varas/serventias 

dentro da própria Comarca. Exemplo: Contadoria, Protocolo, Comissariado, etc.. 

 REMESSA EXTERNA - REDISTRIBUIÇÃO ENTRE COMARCAS- terá como destinatários 

as demais Comarcas que compõem o Poder Judiciário do Espírito Santo.

 REMESSA EXTERNA - terá como destinatário Tribunal de Justiça em grau de Recurso, aos 

Tribunais Superiores, ao colegiado recursal, etc.. 

OBSERVAÇÃO: A remessa externa apresenta duas inovações que merecem 

destaques:

Primeira – REMESSA EXTERNA – Destino: Juízo Competente – Motivo – Declaração 

de Competência Originária do TJES. Essa remessa importará na exclusão dos autos do 

acervo da Juízo Remetente.

Segunda – REMESSA EXTERNA – Destino: Juízo Competente – Motivo – Por 

devolução ao Deprecante. Essa remessa substitui o andamento “Carta Precatória 

Devolvida” e importará na exclusão dos autos do acervo da Juízo Remetente. 

DESTAQUE-SE que para fins de juntada aos autos a Carta Precatória é tratada como 

complemento do movimento “Juntada de (...)” (movimento 581).
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  CARGA/VISTA - terá como destinatários os advogados, defensores públicos, 

representantes do ministério público.. etc. (Figuras 005 e 006) 

Figura 006

Figura 005
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7. Tramitação > Agendar Audiência

 A primeira tela de agendamento de audiências apresenta 02(duas) caixas de inserção de 

dados, quais sejam: Data e Número do Processo. O preenchimento prévio da data já incluirá a data 

de realização da audiência a ser agendada. (Figura 007)  

 A segunda tela de "Agendar Audiências", apresenta a última audiência agendada no 

sistema, mas não se relaciona, necessariamente, com a informação de agendamento de 

audiências nos autos em análise. (Figura 008)

 Esta tela tem como campos de inserção de dados:

 Processo

 Data e Hora

 Local

 Tipo

 Juiz

 Partes

 Definir escaninho/prazo após a inclusão do movimento 

Figura 007

Figura 008
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 A referida tela apresenta dois elementos desenvolvidos para atender às determinações de 

Classificação Taxonomia Movimentos.  

 A Primeira é a mudança no rol de tipos de audiências, que foram adequados às 

determinações do CNJ. Destarte, a partir da implementação da Taxonomia Movimentos as    

audiências deverão ser classificadas em:

 Admonitória

 conciliação

 de custódia

 de interrogatório

 de justificação

 do art. 16 da Lei 11.340

 em execução

 inicial

 instrução

 instrução e julgamento

 julgamento

 leilão ou praça

 mediação

 preliminar

 Sessão do Tribunal do Juri

A segunda mudança inserida é a possibilidade de movimentação dos autos para escaninhos e 

inclusão de prazos a partir da própria tela. (Figura 009)

Figura 009

ATENÇÃO!
 A inserção de dados na tela de 

"agendar Audiência" importará na 
disponibi l ização do movimento 
correlato para o público interno e 
externo, devendo ser preenchida 
corretamente.

 O campo reservado para indicação de 
local da audiência, também deverá ser 
inserido corretamente, uma vez que 
será replicado na informação de 
mov imen tos  e  na  e labo ração 
documentos a serem expedidos para 
realização da referida audiência. A 
modificação dos dados se dá a partir 
da Aba Cadastro > Configuração da 
Vara do E-jud. 
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 O Sistema E-jud além de permitir o controle de movimentação de processos também 

permite a gestão da Serventia. Assim a localização material dos autos do processo em Cartório 

e/ou no Gabinete também sempre se apresentou como função do Sistema E-jud, facilitando a 

gestão Cartorária. A fim de otimizar as atividades cartorárias e dos gabinetes, foi desenvolvida a 

ferramenta "ESCANINHOS" que estará disponível na aba "Painel de Gestão".

 A gestão dos escaninhos, em regra, não gerará a inclusão de movimentos no Sistema E-

jud, tendo como finalidade dar suporte à gestão da serventia. Assim, não será dada publicidade 

externa das informações constantes dos escaninhos. (Figura 010) 

8. PAINEL - Escaninhos 

 Foram criados 10 (dez) escaninhos de gestão, com as seguintes nomenclaturas:

 Agendados

 Aguardando carga/remessa

 Aguardando cumprimento de prazos

 Aguardando devolução

 Aguardando/diversos

 Arquivamento Provisório

 Expedir documentos

 Imprensa/e-diário

 Processo suspenso

 Processos devolvidos

 O Painel de Gestão passará a incorporar 03(três) painéis: Escaninhos, Painel de Prazos e 

Painel de Gestão. 

Figura 010
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O escaninho de agendados compreende 

o agendamento de : Audiências, Exames 

de DNA, Perícias, Praças/Leilões - onde 

se localizarão em regra os autos que 

aguardam a realização dos referidos atos. 

8.1. AGENDADOS

8.2. AGUARDANDO CARGA/REMESSA (não distingue os conceitos de carga e remessa)

Aguarda o encaminhamento ou a retirada 

em cartório de processos que encontram-

se  com carga  p rogramada  para : 

Administradores Judiciais, Comissário, 

Contadoria, Defensoria Pública, Fazendas 

Públicas, Ministério Público, Perito, 

Psicólogo, Serviço Social, Síndico, 

TJ/TRF. 

8.3. AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE PRAZO

Indica a localização dos autos processos 
que estão aguardando o encerramento/ 
termo final dos prazos. Há possibilidade de 
serem separados os prazo comuns/gerais 
dos prazos de trânsito em julgado. 
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8.4. AGUARDANDO DEVOLUÇÃO

Informa a localização dos autos dos 

processos que aguardam o retorno/ 

jundado de: AR, Carta Precatória, 

Mandado, Ofício, Relatório Técnico. 

8.5. AGUARDANDO DIVERSOS

Prevê a possibilidade de localização dos 

autos do processo  que esperam a 

assinatura de documentos, captura de 

réus, juntada de documentos diversos, 

publicação de Editais/listas, que se 

encontram "em mesa" de escrivão para 

análise, aguardam pagamento de custas, 

etc... 

8.6. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO – 

Escaninho destinado aos processos cujo 

sobrestamento se dê em razão do 

disposto no parágrafo 2º do artigo 40 da 

Lei 6830/80.
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8.7. EXPEDIR DOCUMENTOS

Informa a localização dos autos do 

processos pendentes de expedição de 

documentos e podem ser divididos/ 

classificados no escaninho pela natureza 

do documento: alvará, carta precatória/ 

rogatória, edital, guia de execução penal, 

mandado, mandado de averbação/ 

registro, mandado de prisão, ofício, 

termos, outros documentos.

8.8. IMPRENSA/e-DIÁRIO
Localiza os autos dos processos que 

dependem da elaboração/expedição de 

documentos a serem encaminhados/ 

publicados na Imprensa/e-Diário. 

8.9. PROCESSO SUSPENSO

Indica a localização dos autos dos 

processos que se encontram com o 

p r o c e s s a m e n t o  s u s p e n s o .  A 

classificação correta da modalidade de 

suspensão ou de arqu ivamento 

provisório é de suma importância, 

inclusive para fins de extração de 

relatórios e deverá ter correlação com a 

informação prestada no painel de prazo. 

O escaninho permite a classificação em: 

Art. 366 do CPP, parcelamento de débito 

e recurso eletrônico.
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8.10. PROCESSOS DEVOLVIDOS Este escaninho é uma exceção à regra de 
não publicidade dos dados inseridos nos 
escaninhos. Com a distinção dos perfis de 
usuários do Sistema E-jud em Cartório/ 
Gabinete, o Sistema permitirá que os 
autos sejam recebidos em Cartório não 
mais através da tela de andamentos/ 
mov imentos ,  mas  a  par t i r  des te 
escaninho. Assim, quando os despachos, 
decisões e sentenças forem registrados, 
em definitivo, pelo perfil gabinete, o 
Sistema encaminhará a informação para o 
escaninho processos devolvidos e 
aguardará o recebimento dos autos em 
cartório pelo respectivo perfil, momento 
em que será disponibilizado para o 
usuário externo o teor do despacho, 
decisão e sentença. 
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9. TRAMITAÇÃO > CONSULTA
9.1 CONSULTA ATOS JUDICIAIS

 As consultas por DESPACHOS – DECISÕES – SENTENÇAS serão substituídas pela 

CONSULTA > ATOS JUDICIAIS.(Figura 011)

 Os campos de entrada permitem a pesquisa por tipo (despacho, decisão e julgamento), por 

número do processo, nome do juiz, movimento, data (período) e competência.(Figura 012)

 A classificação dos atos judiciais se dará a partir dos registros de movimentos-magistrados 

na tela de EMITIR ATOS JUDICIAIS, e influi diretamente nos relatórios mensais (CNJ e SERMOJ) 

bem como nos dados das Metas CNJ.

Figura 011

Figura 012
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9.2 CONSULTA DE AUDIÊNCIA

 A tela de Consulta de Audiências apresenta os seguintes itens de pesquisa:

 Número do Processo

 Data (período)

 Nome do Juiz

 Nome do Conciliador

 Tipo de Audiências

 A partir desta tela é possível pesquisar as audiência previamente agendadas em 

AGENDAR AUDIÊNCIAS e  verificar o efetivo registros das mesmas no ícone TRAMITAÇÃO> 

REGISTRO DE AUDIÊNCIAS, permitindo inclusive a  informação  sobre a quantidade de 

pessoas/testemunhas ouvidas em audiência. (Figura 013 e 014))

 O registro adequado de audiência influenciará na posterior pesquisa por CONSULTA DE 

AUDIÊNCIAS.

OBSERVAÇÃO: Os atos decisórios (despacho – decisão – julgamentos) emitidos em audiência 

deverão ser devidamente registrados, para que possam ser arrolados entre os movimentos 

vinculados aos processos.

Figura 013
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9.3 CONSULTA DE PESSOAS

 A consulta de pessoas permite verificar o endereço, número de documentos e telefone da 

pessoa cadastrada. Figuras 015, 016 e 017)

 O registro correto dos dados influencia diretamente na emissão de certidões positivas e 

negativas, bem como na confecção de mandados e documentos que utilizem os referidos 

endereços de forma automática.

OBSERVAÇÃO: O cadastro e vinculação correta das pessoas aos processos, por todos os 

usuários do sistema  será essencial para a vinculação de movimentos que exijam o 

COMPLEMENTO PARTES.

Figura 015
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 A Consulta de Processos poderá ser realizada a partir de pesquisa pelos seguintes 

parâmetros:

 

 Número do processo

 Nome da parte

 Número da oab

 Nome dos advogados

 Número mais antigo do processo

 Data da distribuição

 Observação do processo

 Observação do movimento

 Assunto do processo

 A tela de consulta é essencial para gestão da serventia, mas a eficiência do uso da 

ferramenta depende da correta alimentação do sistema. (Figuras 018 e 019)

 Como se pode observar do quadro acima o sistema continuará permitindo a consulta por 

meio de observações inseridas no Cadastro do Processo ou no registro de Movimento (antigo 

andamento), preservando registros anteriormente incluídos no Sistema E-jud.

9.4 CONSULTA DE PROCESSOS

Figura 016

Figura 017
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Figura 018

Figura 019
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 Conforme se verifica da nova tela de resultado de consulta de processos é possível 

identificar em  que ESCANINHO os autos estão localizados, facilitando a gestão da serventia.

 A aba EJUD-RELATÓRIOS apresenta fundamental importância para a gestão da serventia, 

principalmente as que permitem pesquisa de PROCESSOS POR MOVIMENTO, PROCESSOS 

POR ÚLTIMO MOVIMENTO e PROCESSOS SEM MOVIMENTO. (Figuras 020,  021, 022 e 023))

 Com as mudança de paradigma a pesquisa de relatórios para busca de informações 

dependerão de acuidade do usuário. 

 Exemplificamos: Para obter a informação acerca do número de Cartas Precatórias 

devolvidas o usuário pesquisaria através do relatório “Processos por Movimento” – “Carta 

Precatória Devolvida”.  Com a aplicação da Taxonomia Movimentos a consulta se dará pelo 

movimento “Remetidos os autos (...)”, com o complemento respectivo, obedecendo o raciocínio de 

inserção dos movimentos.

10. TRAMITAÇÃO > RELATÓRIOS

Figura 020

Figura 021
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Figura 022

Figura 023



11. MOVIMENTAÇÃO DOS PROCESSOS NO ESCANINHO

PASSO A PASSO:

1. Clicar em adicionar processo.

2. Inserir o número do processo  a ser movimentado.

3. Escolher Escaninho e Subescaninho de destino

4. Incluir informações complementares no campo observação.

5. Confirmar.

43 5

1
2

Para a movimentação dos processos físicos nos escaninhos poder-se-ão realizar os seguintes 
procedimentos: 

1. Clicar em ADICIONAR PROCESSO, que permitirá a inserção pelo número de processo, 
escolha do escaninho de destino e inclusão de informações. (Figura 007)

3 4 5
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2. Pesquisar pelo número do processo. (Figura 008)

PASSO A PASSO:

1. Inserir o número do processo  a ser movimentado.

2. Clicar na lupa lateral.

3. Marcar o processo a ser movimentado.

4. Clicar no ícone "Movimentar" no topo da tela.

5. Escolher Escaninho e Subescaninho de destino.

6. Incluir informações complementares no campo observação.

7. Confirmar/Cancelar. 

1 2

3

4

5 6 7 7
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3. A partir de um dos escaninhos marca o número de processo desejado.

PASSO A PASSO:

1. Clicar no escaninho desejado.
2. Escolher e marcar o Processo a ser movimento em um dos subescaninhos.
3. Clicar no ícone "Movimentar" no topo da tela.
4. Escolher Escaninho e Subescaninho de destino.
5. Incluir informações complementares no campo observação.
6. Confirmar/Cancelar. 

1

2

3

4 5 6
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4. A partir das telas de Tramitação > movimentos e Tramitação > Agendar Audiências.

PASSO A PASSO:

1. Após a inserção do movimento ou conclusão da agendamento de audiência (se o ícone de 

definir escaninho/prazo após a inclusão do movimento estiver marcado) a tela de movimentação 

será aberta.

2. Verificar se pretende movimentar escaninho ou prazo ou ambos. Caso a opção seja apenas 

movimentação de escaninhos, desmarque o controle de prazos.

3. Fazer a opção pelo escaninho de destino em "mover para".

4. Escolher Escaninho e Subescaninho de destino.

5. Incluir informações complementares no campo observação.

6. Salvar/fechar.

1

1

2

2

3 4

5

6
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OBSERVAÇÃO:

 Caso as opções Escaninho e Controle de Prazos estejam marcadas, simultaneamente, 

o salvamento dependerá da informação do prazo a ser incluído. 

 A movimentação dos autos de processos entre os escaninhos possibilitará a localização 

efetiva dos autos em cartório (fisica e virtualmente). 
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12. PAINEL DE PRAZO

 O painel de prazo está integrado ao painel de gestão e deverá ser devidamente preenchido 

para fins de verificação do encerramento das diversas naturezas de prazos em curso.

 Inicialmente os processos deverão ser incluídos no painel através do ícone "adicionar 

Processo" na parte superior direita da tela.

1

6

2
3

4

5
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PASSO A PASSO 

1. Clicar em Adicionar Processo.

2. Será aberta nova tela para inclusão do número do processo.

3. Em seguida clique nas opções "Pesquisar" ou "Fechar".

4. Ao clicar na opção "Pesquisar" o usuário será remetido a uma nova tela que solicitará o termo 

final do prazo "cadastrar prazo".

5. Após a inclusão do termo final do prazo, deverá o usuário classificar a modalidade de prazo 

dentre as opções elencadas. INSERIR IMAGEM CORRELATA.

6. Incluir observações necessárias para controle do prazo.

7. Salvar/Fechar

OBSERVAÇÃO:

 Os prazos também poderão ser inseridos/encerrados a partir das telas de Tramitação > 

Movimentos. 

1. Pesquisar através dos ícones "último movimento", "tipo",  número do "Processo" ou por 

"Período", todos na parte superior da tela.

2. Marcar o processo cujo prazo deverá ser encerrado.

3. Clicar em Encerrar Prazo no cabeçalho.

PASSO A PASSO PARA ENCERRAMENTO DE PRAZO

1

2

3

1 1
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MÓDULO GABINETE
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13. RELATÓRIOS DE MAGISTRADOS

13.1. Relatório do CNJ

37Manual de Taxonomia                                                                                                                                                                                                                                                          Página

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo



13.2. Relatório do SERMOJ (Corregedoria)

38Manual de Taxonomia                                                                                                                                                                                                                                                          Página

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo



O Relatório do CNJ exige o preenchimento das seguintes informações:

1. DECISÕES

2. SENTENÇAS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

3. SENTENÇAS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

4. SENTENÇAS DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDOS

5. TOTAL DE SENTENÇAS DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE

6. SUSPEIÇÕES E IMPEDIMENTOS DECLARADOS

7. SESSÃO DO JURI

8. AUDIÊNCIAS PRESIDIDAS PELO MAGISTRADO NO MÊS DE 

REFERÊNCIA

9. AUDIÊNCIAS REMARCADAS

10. AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA POR MAIS DE 100 DIAS

11. AUTOS CONCLUSOS POR MAIS DE 100 DIAS PARA ATO JUDICIAL 

DIVERSO

12. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

13. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O Relatório SERMOJ da Corregedoria Geral da Justiça do TJES exige o preenchimento das 
seguintes informações:

TIPOS DE SENTENÇAS PROFERIDAS Sentenças Definitivas
- Sentenças Terminativas
- Sentenças Homologatórias

OUTROS ATOS PRATICADOS:  Decisões
 Informações Prestadas
 Audiências Marcadas
 Audiências Realizadas
 Testemunhas ouvidas
 DESPACHOS

 Analisando os dois quadros podemos destacar que:

1. A nomenclatura usada para qualificar as sentenças são sinônimas, mas não idênticas.

2. O relatório do CNJ não exige informações quantitativas de DESPACHOS, Informações 

prestadas ou testemunhas ouvidas.

3. O relatório SERMOJ não exige informações quantitativas de processos conclusos ou de 

declarações de suspensões/impedimentos.

 As aparentes divergências são em verdades informações complementares e todas 

podem ser extraídas do Sistema Ejud. Contudo, sem a implantação da Taxonomia Movimentos 

algumas informações precisariam ser contabilizadas manualmente pelos servidores.

 A produtividade dos Magistrados aferida através do Relatório SERMOJ, no site 

www.tjes.jus.br   e do Relatório encaminhado ao CNJ através do link , depende de 

preenchimento manual e exige conferência dos dados inseridos no Sistema Ejud pelos servidores 

dos Cartórios, responsáveis pelo envio, apresentando-se como retrabalho desnecessário e pode 
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divergência entre os dados constantes do Sistema Ejud e os incluídos, manualmente, no link de 

relatório de produtividade do CNJ é recorrente, podendo ser evitada com a alimentação correta do 

sistema pelos usuários.

 Todas as informações exigidas pelos Relatórios Magistrado podem ser obtidas através do 

Sistema Ejud a partir da implantação da Taxonomia Movimentos, o que não era possível 

anteriormente.

 Exemplificativamente, citamos as hipóteses de declaração de Suspeição e Impedimentos, 

que eram, possivelmente contadas em anotações manuais, poderão ser obtidas através da 

inclusão de movimento (movimento 940) pelo gabinete, na tela de decisão, que informe 

especificamente hipóteses.

 As informações relativas aos itens do Relatório Magistrados do CNJ e SERMOJ poderão 

ser obtidas a partir da aba PAINEIS do Sistema Ejud, mais precisamente no Painel de Gestão ou 

através da aba Relatórios.
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 Há que se destacar que a correta escolha dos movimentos-magistrado influenciará nos 

quantitativos de sentenças e decisões emitidas pelos magistrados. 

 Analisando as telas apresentadas até aqui o usuário/gabinete verificará que uma das 

funções da aplicação da Taxonomia Movimentos aos atos praticados em cartório, bem como aos 

atos praticados em gabinete, visam extrair informações estatísticas que resultarão em relatórios e 

extração de dados que alimentarão o Sistema Justiça Aberta.

 A correta inserção de dados pelos usuários Cartório/Gabinete influirá nas atividades anuais 

de Inspeção Judicial, que nos termos do (Publicado em 17/03/2015) da Provimento nº 30/2015 

Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Espírito Santo deverá ocorrer até o dia 

30/06 de cada ano-exercício.

 A alimentação do Sistema influencia, também, nos relatório mensais dos 

magistrados/produtividade, inclusive para fins de vitaliciamento e na apuração das Metas do CNJ.

Dispõe o Código de Normas da Corregedoria:
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 A escolha incorreta de movimento poderá implicar na redução do número de sentenças 

(com julgamento de mérito, sem julgamento de mérito, homologatórias) o que afetará diretamente 

os Relatório de Cumprimento das Metas estabelecidas pelo CNJ e a classificação da magistratura 

capixaba no ranking de produtividade nacional.

 A fim de facilitar a consulta ao glossário de cada um dos movimentos de gabinete foram 

todos listados no anexo 3. Contudo, a consulta aos referidos movimentos poderão ser realizadas 

através do link http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_movimentos.php ou na tela inicial do 

site do Tribunal de Justiça do Espírito Santo http://www.tjes.jus.br/index.php?option=com_  

content&view=article&id=124&Itemid=60.
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 Uma das funções da aplicação da Taxonomia Movimentos aos atos praticados pela 

Unidade Judiciária é extrair informações estatísticas precisas que resultarão em dados e relatórios 

que alimentarão o Sistema Justiça Aberta.

 A precisão dos dados estatísticos atribuem transparência aos Atos Judiciais praticados 

pelos Tribunais de Justiça Estaduais, permitindo clareza das informações prestadas às partes, 

Advogados, Representantes do Ministério Público, Defensores Públicos, Tribunais Superiores e à 

sociedade em geral.

 A correta inserção de dados pelos usuários (cartórios - gabinetes), influirá, ainda, na gestão 

administrativa e judicial das Unidades Judiciárias (serventias) pelos Magistrados, tornando mais 

célere, efetiva e transparentes as Inspeções Judiciais Anuais, exigida pelo Provimento nº 30-2015 

de 17.03.2015 da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo.

OBSERVAÇÃO - As inspeções anuais deverão ser encerradas até o dia 30 de junho de cada 

ano.

 Os relatórios mensais de  produtividade, promoção, vitaliciamento e outros, exigidos pelo 

TJES, pela CGJ-TJES ou CNJ também são influenciados pela correta inserção de dados, 

tornando despiciendo o preenchimento manual e conflitante de relatórios, quer pelos cartórios, 

quer pelos gabinetes. 

 A aplicação da Taxonomia Movimentos ao EJUD implicou em uma necessária mudança de 

layout das telas de inserção de dados relativos aos Atos Judiciais (despacho - decisão - 

julgamento)

OBSERVAÇÃO - Pelo Conselho Nacional de Justiça a terminologia 'sentença' foi substituída 

por 'julgamento' visando padronizar os atos praticados em Primeira e Segunda Instância.

 As mudanças aplicadas visam proporcionar celeridade, eficiência e excelência aos 

trabalhos desenvolvidos em gabinete, evitando-se retrabalho. Assim, as telas de EMITIR 

DOCUMENTOS, registro de DESPACHOS, DECISÕES e SENTENÇAS foram agruadas em um 

único ícone, qual seja, EMITIR ATOS JUDICIAIS, na aba de Tramitação do Ejud.

 O agrupamento das telas permite que a elaboração, edição, formatação, impressão e 

registro dos atos judiciais se dê a partir de uma mesma tela.

 Uma inovação incorporada pelo Sistema Ejud é a disponibilização do teor dos atos judicias, 

ao usuário externo, apenas após o recebimento dos Autos do Processo pelo Cartório, evitando que 

os usuários externos conheçam o teor decisório antes do retorno dos autos ao Cartório.

14. TAXONOMIA DE MAGISTRADOS
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 A Taxonomia Movimentos apresenta uma mudança no layout das telas de inserção de 

dados relativos aos atos praticados pelo Magistrado (Despacho, Decisão e Sentença). As 

mudanças aplicadas visam proporcionar celeridade, eficiência  e excelência ao trabalho 

desenvolvido em gabinete, evitando retrabalho.

 As telas de “Emitir documentos”, registro de “Despachos”, “Decisões” e “Sentenças” foram 

agrupadas em um único ícone “Atos do Juiz”.
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15. TRAMITAÇÃO > Emitir Atos Judiciais

PASSO A PASSO

1. Escolher tipo de ato: DESPACHO > DECISÃO > JULGAMENTO.

2. Inserir número do processo.

3. Clicar em BUSCAR.

1

2
3

1. Conferir o tipo de ato e número do processo.

2. Clicar em "Novo Despacho".

1

2
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PASSO A PASSO

1. Inserir notas de gabinete, se necessário. Exemplo: "liminar - deferida - Oficial Plantonista"
2. Verificar Juiz Competente para revisar ou assinar o ato a ser emitido.

1

2
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PASSO A PASSO

1. Escolher Movimento e verificar se há necessidade de inclusão de complemento.

2. Clicar em adicionar.

3. Verificar se os movimentos e complementos estão corretos.

OBSERVAÇÃO: Uma mesma decisão poderá exigir a inclusão de mais de um ou vários 

complementos.

1 2

3 3

48Manual de Taxonomia                                                                                                                                                                                                                                                          Página

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo



PASSO A PASSO

1. Escolher um modelo preexistente ou em branco.

2. Inserir texto integral do ato judicial.

OBSERVAÇÃO: A tela permite a formatação do texto, visualização e impresssão.

PASSO 

3. Inserir DISPOSITIVO do ato judicial.

OBSERVAÇÃO: A tela permite a formatação do texto, visualização e impressão.

4.Verificar se a hipótese é de SALVAR ou SALVAR E MOVIMENTAR.

OBSERVAÇÃO: Caso a opção escolhida seja SALVAR, o teor será encaminhado para o ícone 

'Revisão de atos judiciais" na aba de tramitação. Caso a opção escolhida seja SALVAR E 

MOVIMENTAR o teor da decisão será encaminhado para o escaninho "Processos Devolvidos" 

para ser recebido pelo cartório-secretaria. 

1

2

3

4
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PASSO A PASSO

1. Escolher tipo de ato.
2. Incluir Número do Processo.
3. Clicar em BUSCAR.

1

2

3

PASSO A PASSO

1. Marcar o Processo a ser visualizado e clicar em revisão decisão. 

OBSERVAÇÃO: Ao clicar em revisão o usuário será remetido a uma tela com mesmo layout da tela 

de emitir decisão, devendo ser observado o mesmo passo a passo descrito para a referida tela.

2. Conferir a correção dos movimentos e complementos selecionados, editar o texto de julgar 

necessário, imprimir o teor do ato para assinatura.

1

2

3
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OBSERVAÇÃO: Caso usuário-magistrado pretenda a correção seja evetuada pelo assessor, 

basta clicar em SALVAR.

3. Escolher entre as opções  >  SALVAR ou SALVAR E MOVIMENTAR.

OBSERVAÇÃO: Caso a opção escolhida seja SALVAR, o teor será encaminhado para o ícone 

'Revisão de atos judiciais" na aba de tramitação. Caso a opção escolhida seja SALVAR E 

MOVIMENTAR o teor da decisão será encaminhado para o escaninho "Processos Devolvidos" 

para ser recebido pelo cartório-secretaria. 



 Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte
 Convertido(a) o(a) Julgamento em Diligência
 Determinada Requisição de Informações
 Ordenada a entrega dos autos a parte
 Processo Suspenso ou Sobrestado por conflito de competência
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das Partes para Cumprimento Voluntário 

da Obrigação
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Exceção da Verdade
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Incidente de Insanidade Mental
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Recebimento de Embargos de Execução
 Processo Suspenso por Convenção das Partes
 Processo Suspenso por Exceção de Incompetência, suspeição ou impedimento
 Proferido despacho de mero expediente

 Acolhida a exceção de Impedimento ou Suspeição
 Acolhida a exceção de Incompetência
 Acolhida a exceção de pré-executividade
 Assistência Judiciária Gratuita não concedida a #{nome_da_parte}
 Concedida a Antecipação da tutela
 Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a #{nome_da_parte}
 Concedida a Liberdade Provisória de  #{nome_da_parte}
 Concedida a Medida Liminar
 Concedida a Permissão de Saída
 Concedida em parte a Antecipação de Tutela
 Concedida em parte a Medida Liminar
 Concedida Progressão de Medida Sócio-Educativa
 Concedida Progressão de Regime

Despacho

Decisão
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 Concedida remissão ao adolescente com suspensão do processo
 Concedido Direito de Vista
 Concedido efeito suspensivo ao Recurso
 Concedido o Livramento Condicional
 Convertido o(a) Julgamento em Diligência
 Convertido o(a) Pena / Medida
 Decisão o Despacho Concessão de efeito suspensivo impugnação ao cumprimento de 

Sentença
 Decisão Requisita Informações
 Declarada a Remissão
 Declarada incompetência
 Declarado Impedimento ou suspeição
 Decretada a internação definitiva de #{nome_da_parte}
 Decretada a internação provisória de #{nome_da_parte}
 Decretada a internação sanção de parte
 Decretada a prisão do depósito infiel #{nome_da_parte}
 Decretada a prisão temporária de #{nome_da_parte}
 Deliberada da partilha
 Desacolhida a Prisão Temporária
 Desacolhida a Prisão Preventiva
 Determinada a Regressão de Medida Sócio-Educativa
 Determinado o Arquivamento
 Determinado o bloqueio/penhora on line
 Determinado o cancelamento da distribuição
 Homologada a Desistência do Recurso
 Homologada a Prisão em Flagrante
 Homologado Acordo em execução ou em cumprimento da sentença
 Não concedida a Antecipação da tutela
 Não concedia a Medida Liminar
 Não recebido o recurso de #{nome_da_parte}
 Ordenada a entrega dos autos à parte
 Prisão em Flagrante não Homologada
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Conflito de Competência
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das Partes para Cumprimento 

Voluntário da obrigação
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Exceção da Verdade
 Processo Suspenso ou Sobrestado por força maior
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Incidente de Insanidae Mental
 Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão Judicial
 Processo Suspenso ou Sobrestado por Recebimento de Embargos a Execução
 Processo Suspenso por Convenção das Partes
 Processo Suspenso por depender de julgament de outra causa, de outro juízo ou 

declaração incidente
 Processo Suspenso por Exceção de Incompetência, suspeição ou impedimento
 Processo Suspenso por Execução Frustada
 Processo Suspenso por Morte ou perda da capacidade
 Processo Suspenso por Réu revel citado por edital
 Recebida a Denúncia
 Recebida a queixa
 Recebido aditamento à denúncia

Decisão (cont.)
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 Recebido aditamento à queixa
 Recurso extraordinário admitido
 Recurso extraordinário não admitido
 Reforma de decisão anterior
 Rejeitada a exceção de incompetência
 Rejeitada a Denúncia
 Rejeitada a exceção de pré-executividade
 Rejeitada a queixa
 Rejeitada exceção de impedimento ou e suspeição
 Rejeitado o aditamento à denúncia
 Rejeitado o aditamento à queixa
 Revogação a Antecipação de Tutela Jurisdicional
 Revogada a Assistência Judiciária Gratuita
 Revogada a medida liminar
 Revogada a prisão
 Revogada a suspensão do processo
 Revogada a decisão anterior
 Revogado o Livramento Condicional
 Suscitado conflito de competência
 Suspensão Condional do Proceso

 Concedida a Segurança
 Concedida em parte a segurança a #{nome_da_parte}
 Concedida remissão a adolescente infrator
 Concedida remissão ao adolescente com exclusão do processo
 Concedido em parte o Habeas Corpus
 Concedido em parte o Habeas Data
 Concedido o Habeas Corpus
 Declarada decadência ou prescrição
 Decretada a falência
 Denegada a segurança
 Denegado o Habeas Corpus
 Denegado o Habeas Data
 Embargos de Declaração acolhido
 Embargos de Declaração acolhido em parte
 Embargos de Declaração não acolhidos
 Extinta a execução ou o cumprimento de sentença
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 Extinto o processo por abandono da causa pelo autor
 Extinto o processo por ausência das condições da ação
 Extinto o processo por ausência da citação de sucessores do réu falecido
 Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais
 Extinto o processo por ausência do autor à audiência
 Extinto o processo por confusão entre autor e réu
 Extinto o processo por convenção ou arbitragem
 Extinto o processo por cumprimento de medida sócio-educativa
 Extinto o processo por desistência
 Extinto o processo por devedor não encontrado
 Extinto o processo por falecimento do autor sem habilitação de sucessores
 Extinto o processo por inadimissibilidade do procedimento sumaríssimo
 Extinto o processo por incompetência em razão da pessoa
 Extinto o processo por incompetência territorial
 Extinto o processo por inexistência de bens penhoráveis
 Extinto o processo por negligência das partes
 Extinto o processo por perempção, litispendência ou coisa julgada
 Extinto o processo por ser a ação intransmissível
 Falência não decretada
 Homologada a transação
 Homologada renúncia pelo autor
 Indeferida a petição inicial
 Julgado improcedente o pedido
 Julgado o conflito de competência
 Julgado procedente em parte o pedido
 Julgado procedente o pedido
 Julgado precedente o pedido e procedente o pedido contraposto
 Negado seguimento ao recurso
 Não conhecido o recurso de #{nome_da_parte}
 Proferida sentença de Impronúncia
 Proferida sentença de pronúncia
 Realização transação Penal
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ANEXO I
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ANEXO II



64Manual de Taxonomia                                                                                                                                                                                                                                                          Página

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

04/08/2015 eDiário

https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/256579?view=content 1/1

view: content  template: nenhum

Início Dias sem publicação Pesquisa Emitir DUA Login

Categoria: Portarias

Data de disponibilização: Quinta, 14 de Maio de 2015

Número da edição: 4991

PORTARIA Nº 001/ 2015

 

PODER JUDICIÁRIO DO Estado do Espírito Santo

STI  – SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

Portaria nº 001/ 2015

 

DELEGA ATIVIDADES DE ATENDIMENTO, ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO AOS USUÁRIOS DO PJE QUANTO ÀS TABELAS PROCESSUAIS UNIFICADAS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O Comitê Gestor das Tabelas P rocessuais Unificadas , no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO cumprir a este Comitê sistematizar a metodologia de atendimento aos usuários internos e externos quanto à utilização das Tabelas Unificadas de Classes,

Assuntos e Movimentos, a teor do Ato Normativo nº 94/12;

 

CONSIDERANDO que com a implantação do Processo Judicial Eletrônico em todas as Unidades Judiciárias, nos termos do Cronograma estabelecido, farseá necessário

viabilizar o acompanhamento rápido e eficaz dos usuários do PJe;

 

CONSIDERANDO que cumpre aos tutores especialmente designados para esse fim o acompanhamento e orientação aos usuários internos, e aos atendentes o suporte aos

usuários externos, face às peculiaridades do processo eletrônico e respectivas repercussões do correto uso taxonômico na distribuição e redistribuição de processos,

retificação de dados, evolução de classe, pronunciamentos judiciais e regular tramitação processual;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º DELEGAR aos responsáveis pela tutoria e atendimento do PJe a condução das atividades de triagem de demandas, acompanhamento e orientação aos usuários

internos e externos do PJe, nos termos e limites das atribuições estabelecidas a cada um no Plano de Gerenciamento que define a estratégia de Atendimento e

Capacitação de implantação do Processo Judicial Eletrônico.

Art. 2º Tratandose de questões que requeiram a modificação das Tabelas Processuais Unificadas, a solicitação deverá ser endereçada ao Comitê Gestor estadual,

acompanhada do seguinte detalhamento:

a) o tipo de item a ser modificado (se classe, assunto ou movimento);

b) o tipo de operação sugerida (se inclusão, alteração, exclusão ou ativação);

c) a indicação na tabela da modificação (localização na tabela do item a ser modificado);

d) a descrição da sugestão, com o motivo da modificação (por qual razão é necessária a modificação), a legislação aplicável (fundamento legal), a indicação da relevância

estatística da modificação (inclusive se há meta, resolução ou indicador nacional) e o glossário do item hipóteses de uso, com as regras de exclusão; e

e) o detalhamento para o ramo da justiça do tribunal proponente (a aplicação aos demais ramos da justiça será apreciada pelo comitê).

Parágrafo único. Na ausência de quaisquer dos requisitos em epígrafe, sujeitase o pedido ao indeferimento liminar.

Art. 3º Os casos omissos ou não resolvidos pelos delegatários ficarão a cargo da apreciação deste Comitê Gestor.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUESE. CUMPRASE.

Vitória/ES, em 12 de maio de 2015.

 

HELOISA CARIELLO

Juíza Assessora Especial da Presidência

COMITÊ GESTOR DAS TABELAS PROCESSUAIS UNIFICADAS/ES
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